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Para: 

Farmácias e locais de venda de MNSRM 

 

 

03 de Janeiro de 2011 

 

Assunto: Caladryl Suspensão Cutânea – Necessidade de aconselhamento na dispensa devido à 
existência de casos de administração incorrecta  

 

Exmo(a). Senhor(a), 

A Chefaro Portuguesa – Distribuição de Produtos Farmacêuticos, Unipessoal, Lda., como 
titular da Autorização de Introdução no Mercado do MNSRM Caladryl suspensão cutânea, teve 
conhecimento de vários casos de administração incorrecta do medicamento através da via oral 
por possível desconhecimento do modo de administração correcto ou por engano, por parte dos 
utilizadores. 

Tendo em conta a informação acima referida,vimos por este meio alertar os Profissionais 
de Saúde para a necessidade de ser reforçado, no acto da dispensa, o aconselhamento quanto à 
via de administração correcta para este medicamento. 

Relembramos que este medicamento é exclusivamente para uso externo e que deve ser 
aplicado localmente na pele afectada, utilizando um algodão. 

A comunicação desta informação foi acordada com o INFARMED. 

Qualquer reacção adversa deve ser notificada à Chefaro ou ao Infarmed, através dos 
seguintes contactos: 

• INFARMED, I.P. [telefone (217987140), fax (217987155) ou e-mail 
(farmacovigilancia@infarmed.pt)] 

• Chefaro Portuguesa, Lda. [telefone (214167615), fax (214167619) ou e-mail 
(pharmacovigilance@chefaro.pt)] 

Desde já agradecemos a sua colaboração neste esforço para tornar mais segura e eficaz a 
utilização deste medicamento. 

Sem outro assunto de momento, encontramo-nos ao vosso dispor para quaisquer 
esclarecimentos que julguem necessários. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
 

Marco Filipe 

Director Técnico e de Assuntos Regulamentares 


